
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando o resultado
dos aprovados no edital de inscrição para o Núcleo de Igualdade de Gênero e Diversidade Sexual -
NIGEDS,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar, a partir de 01/07/2025, os servidores abaixo-relacionados para comporem o Núcleo de
Igualdade de Gênero e Diversidade Sexual - NIGEDS, nas unidades do Instituto Federal de Sergipe, como
segue:  
 
 
Reitoria
 
 - Coordenador Geral: Adão Freire Monteiro, matrícula SIAPE 1096622. 
 
 
 Campus Aracaju
 
 - Camila Barreto Santos Avelino Dornelles, matrícula SIAPE 1296937; 
 - Raphaela Maria Nascimento Lima Moreira, matrícula SIAPE 2426933. 
 
 
 Campus Estância
 
 - Laiz Fraga Dantas, matrícula SIAPE 1079865. 
 
 
 Campus Glória
 
 - José Manoel Wanderley Duarte Neto, matrícula SIAPE 3465965.
 
 
 Campus Itabaiana
 
 - Débora Strieder Kreuz, matrícula SIAPE 1197741; 
 - Mirella Bezerra da Silva, matrícula SIAPE 1364494. 
 
 
 Campus Lagarto
 
 - Eline Almeida Santos, matrícula SIAPE 1162707; 
 - Manoel Rodrigues Gomes Junior, matrícula SIAPE 1151228. 
 
 
 Campus Poço Redondo
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 - Alex Souza de Jesus, matrícula SIAPE 3469779. 
 
 
 Campus Propriá
 
 - Talita Cabral Machado, matrícula SIAPE 1051497; 
 - Maria Luziara Nascimento, matrícula SIAPE 1244196; 
 - Mayele Maria Souza de Oliveira, matrícula SIAPE 3465777. 
 
 
 Campus Tobias Barreto
 
 - José Robson Ferreira Dantas, matrícula SIAPE 2338608; 
 - Allisson Gomes dos Santos Goes, matrícula SIAPE 1251007; 
 - Raisa Maria Silveira, matrícula SIAPE 1132597. 
 
 
Campus Socorro
 
- Genilde Gomes de Oliveira SIAPE 1362819. 
 
 
Campus São Cristóvão
 
- Manuela Rodrigues Santos SIAPE 1367056. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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